
 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA  

PROCESSO SELETIVO 001/2023 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 
A Prefeitura Municipal de Baraúna/PB, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos candidatos 

referente ao Processo Seletivo de gestores escolares para participação da entrevista, entrega e apresentação do 

plano de gestão escolar.  

 
 

1.  A relação de candidatos para as entrevistas, com horário para cada candidato se apresentar constam no 

ANEXO I deste edital de convocação. 

2. As entrevistas e a apresentação do plano de gestão escolar serão realizadas no dia 24 de agosto de 2023, na 

Secretaria de Educação do Município de Baraúna/PB.  

3. O candidato que vai realizar a entrevista e a apresentação do plano de gestão deve comparecer ao local às 

09h.  

4. A Avaliação do Plano de Gestão Escolar é de caráter eliminatório e classificatório e deverá ser apresentado em 

tempo máximo de 20 minutos.  

5. O Plano de gestão deverá ser entregue em uma única cópia e preferencialmente encadernado. 

6. Será eliminado deste processo seletivo, o candidato que não entregar o Plano de Gestão Escolar. 

7. O candidato deverá comparecer com documento oficial de identificação original com foto. Sendo 

considerado documento válido para sua identificação a cédula de identidade (RG), Documentos digitais 

(devem ser mostrados nos aplicativos oficiais em que são disponibilizados e não por meio de capturas de telas 

- prints). documentos oficiais fornecidos por conselhos de classe válidos em território nacional, carteira de 

trabalho, carteira de reservista, passaporte ou carteira nacional de habilitação válidos na data de realização 

das entrevistas.  

7.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia o documento oficial de identificação 

original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de 

ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo ainda, neste caso, 

submetido à identificação especial, através de coleta de assinatura, impressão digital e se necessário 

foto para identificação. 

7.2 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, título de eleitor, CPF, 

carteira de estudante, fotos dos documentos, nem documentos ilegíveis e/ou não-identificáveis. 

8. O candidato ao ser chamado para realizar a entrevista e apresentar o plano de Gestão deverá apresentar 

documento de identificação, caso contrário, será impossibilitado de realizá-la.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA  

21 DE AGOSTO DE 2023.  

 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 

 
 

 
 
 

ITEM CANDIDATO CARGO HORÁRIO  

1.  MATILDE DE LIMA RODRIGUES GESTOR ESCOLAR 09h 

2.  UZIEL SOUTO DOS SANTOS GESTOR ESCOLAR 09h 

3.  MARIA ERIVANEIDE LIMA SANTOS GESTOR ESCOLAR 09h 


